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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 05 de setembro de 2019
Veiculação: 05 de setembro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1674

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

LEIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2019
Altera a Lei Complementar nº 038, de 30 de abril de 2013, que 
“Institui o Código Ambiental do Município de Guarapuava”; e 
estabelece outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o Art. 11º, da Lei Complementar nº 038/2013, que 
passa a ter seguinte redação:
“Art. 11º – O CMMA, de composição paritária, será presidido 
pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e integrado pe-
los seguintes membros, que ocuparão o cargo pelo período de 
dois anos:
I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente – SEMAG;
II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura;
III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Habitação 
e Urbanismo;
IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
V – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricul-
tura;
VI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico e Inovação e Secretaria Municipal de 
Turismo;
VII – 1 (um) representante da Procuradoria Geral;
VIII – 1 (um) representante dos servidores da Câmara Munici-
pal de Guarapuava;
IX – 1 (um) representante da Secretaria Estadual de Educação;
X – 1 (um) representante do Sistema Estadual do Meio Am-
biente - SEMA;
XI – 1 (um) representante da Companhia de Água e Sanea-
mento Básico;
XII – 1 (um) representante do Setor de Energia Elétrica;
XIII – 1 (um) representante das Associações Civis e Comunitá-
rias Urbanas;
XIV – 1 (um) representante da Associação Comercial e Empre-
sarial de Guarapuava – ACIG;
XV – 1 (um) representante das Associações Civis e Comunitá-
rias Rurais;
XVI – 1 (um) representante do Setor Produtivo (Sindicato Rural 
ou Sociedade Rural);
XVII – 1 (um) representante de Organizações não Governa-
mentais com atuação na área ambiental;
XVIII – 2 (dois) representantes de Conselhos de Classe e/ou 
Associações Profissionais;
XIX – 5 (cinco) representantes de Instituições de Pesquisa e 
Ensino Superior instaladas no município de Guarapuava;
 Parágrafo único: A composição estabelecida nesse Ar-
tigo passará a ser observada a partir da primeira eleição para 

composição do conselho, designada após a publicação desta 
Lei.
(...)”
Art. 2º As demais disposições da Lei Complementar nº 038, de 
30 de abril de 2013, permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições contrárias.

Guarapuava, 04 de setembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 106/2019
Dispõe sobre a recomposição salarial dos Servidores Públicos 
Municipais Ativos, Inativos e Pensionistas da Administração Di-
reta e Indireta e estabelece outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover 
recomposição salarial e atualizar as tabelas de vencimentos, 
no percentual total de 4,94% (quatro vírgula noventa e quatro 
por cento), em 2 (duas) parcelas iguais aos Servidores Públi-
cos Municipais Ativos do Quadro Geral, Quadro da Saúde, do 
Grupo Ocupacional Técnico Administrativo e Operacional per-
tencentes ao Quadro Próprio dos Servidores da Educação, car-
gos da Lei Complementar Municipal nº 088/2018 e Lei Munici-
pal nº 2604/2016, servidores lotados na Fundação de Proteção 
Especial da Juventude e Infância – FUNDAÇÃO PROTEGER, 
Inativos, Pensionistas, da seguinte forma:
I – a primeira parcela de 2,47% (dois vírgula quarenta e sete 
por cento) sobre o vencimento básico, a ser implementado no 
mês de setembro de 2019;
II – a segunda parcela aplicada sobre o vencimento básico, 
a ser implementado até o mês de dezembro de 2019, com o 
pagamento retroativo das diferenças à data base.
Art. 2º A recomposição de que trata o art. 1º não será aplicada 
para a categoria de servidores abrangidos pelas Leis Munici-
pais nº 2089/2013 e nº 2915/2019, em decorrência da aplica-
ção do piso nacional, no corrente ano.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 04 de setembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 533/2019 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 164, inciso II “B”, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença por Luto aos servidores:
I.Alexandra Dilceia Paulino Rocha Santos, matrícula n. º 
15.151/3, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 19/08/2019 a 
20/08/2019.
II.Cleusi Aparecida Ferreira, matrícula n.º 15.151/3, Professo-
ra, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com-
preendendo o período de 21/08/2019 a 22/08/2019.
III.Daiane Prestes, matrícula n.º 17.080/1, Servente de Limpe-
za, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo 
o período de 31/07/2019 a 01/08/2019.
IV.Elisabete da Luz Oliveira, matrícula n.º 17.709/1, Professo-
ra, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com-
preendendo o período de 06/07/2019 a 12/07/2019.
V.Gessica Cray Pedro, matrícula n.º 16.051/2, Enfermeira, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo o perío-
do de 30/07/2019 a 31/07/2019.
VI.Hilde Kaun Marcondes, matrícula n.º 9.697/0, Atendente So-
cial, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, compreendendo o período de 01/08/2019 a 
07/08/2019.
VII.Liliane Aparecida dos Santos, matrícula n.º 17.664/8, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o período de 08/08/2019 a 
09/08/2019.
VIII.Maria Elizabete Barbosa dos Santos, matrícula n.º 17.705/9, 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 06/08/2019 a 12/08/2019.
IX.Maurizete de Fátima Oliveira, matrículas n.ºs 15.186/6 – 
16.467/4, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 06/07/2019 a 
12/07/2019.
X.Patrikk John Martins, matrícula n.º 17.695/8, Engenheiro 
Agrônomo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, com-
preendendo o período de 30/07/2019 a 05/08/2019.
XI.Rita de Cássia Barbosa, matrícula n.º 14.649/8, Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, compre-
endendo o período de 28/07/2019 a 03/08/2019.
XII.Rosmari Prestes de Oliveira, matrícula n.º 17.159/0, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o período de 31/07/2019 a 
06/08/2019.
XIII.Rozilda Penteado, matrícula n.º 17.645/1, Enfermeira, lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo o perío-
do de 15/08/2019 a 16/08/2019.
XIV.Selba Regina Peres Lopes, matrícula n.º 13.347/7 Bióloga, 
lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, compreen-
dendo o período de 29/07/2019 a 04/08/2019.
XV.Tatiana Xavier, matrícula n.º 11.548/7, Secretaria Escolar, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, compreen-
dendo o período de 02/08/2019 a 08/08/2019.
XVI.Vanderleia Barbosa da Silva Gartner, matrícula n.º 
16.493/3, Educadora Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
Educação e Cultura, compreendendo o período de 22/08/2019 
a 28/08/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 02 de Setembro de 2019.
                                                                                                                                                  

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 600/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 164, inciso II “A”, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Casamento à servidora Daniele 
Loboda, matrícula n.º 17.560/9, Educadora Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, compreendendo 
o período de 21/08/2019 a 27/08/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data da licença.
Guarapuava, 02 de Setembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 627/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar o inciso V, do art. 1º da Portaria nº 363/2019.
Art. 2º Findo o prazo de 30 (trinta) dias, a comissão deverá 
apresentar relatório final.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 15 de agosto de 2019.
Guarapuava, 03 de setembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 630/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos para compor a 
Comissão de Seleção e Julgamento para análise do processo 
da Central de Associações Rurais do Município de Guarapuava 
- CARMUG.
I - Fabiana Correa de Melo, Assessora A1, matrícula nº 17788-
1;
II - Hamilton Mello, Engenheiro Agrônomo, matrícula nº 13137-
7;
III - Marcelo Dall Agnol, Diretor Departamento, matrícula nº 
16976-5.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria 325/2017 e demais disposições em con-
trário.
Guarapuava, 04 de setembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 631/2019 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, considerando a Portaria nº 142/2018/
MEC/FNDE que implementa o Programa Mais Alfabetização 
em âmbito nacional e disciplina a forma de seleção dos Assis-
tentes de Alfabetização,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para com-
porem a Comissão de Execução do Processo Seletivo Simplifi-
cado, sobre a presidência do primeiro:
I –  Carlos Marcelo Kaliberda, matrículas nº 10192-3 e nº 
16940-4;
II –  Annelise Aparecida C. Oliveira, matrículas nº 15022-3 e nº 
16313-9;
III –  Doraci Senger Luy, matrícula nº 11783-8;
IV – Elaine Cristina França Oliveira, matrículas nº 12615-2 e nº 
14514-9;
V – Marilene Schreiner Ortiz, matrículas nº 12165-7 e nº 13927-
0. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 05 de setembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2019
DATA: 18/09/2019      
HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
para fornecimento de alimentação pronta, do tipo marmitex, 
aos empregados pertencentes ao Departamento de Coleta de 
Lixo, Departamento de Praças, Parques e Jardins e ao Depar-
tamento de Obras e Serviços da SURG.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1.168/2006 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS IN-
FORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso 
Botelho, n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapu-
ava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: ju-
ridico@surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcio-
namento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações. Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília (DF). Guarapuava - PR, 05 de 
setembro de 2019. 

(a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA - 
Diretor Administrativo.

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 34/2019 (Republicação)

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder, aos servidores no quadro abaixo relaciona-
dos, férias regulares nos períodos descriminados, conforme 
estabelece a legislação pertinente.  
NOME Período de férias
Dirce Mexko do Nascimento 1º Período 09/09/2019 a 

18/09/2019
2º Período 06/01/2020 a 
15/01/2020

Nilséia Ivatiuk Mis 1º Período 04/09/2019 a 
13/09/2019
2º Período 06/01/2020 a 
15/01/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 26 de agosto de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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